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Ofício DA nº 326/2017 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR VALMIR DIONÍZIO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 75/2017. 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 75/2017, 

em que o Executivo Municipal solicita autorização para abertura de Crédito Adicional 

Especial, no valor de R$ 725.000,00 (setecentos e vinte e cinco mil reais), para os fins 

que especifica, acompanhado da respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores 

protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 75/2017) 

 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 

VEREADOR VALMIR DIONÍZIO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Assis 

Assis - SP 
 

Senhor Presidente, 

 

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso 

Projeto de Lei que visa obter autorização para proceder à abertura de um Crédito 

Adicional Especial, no valor de R$  725.000,00 (setecentos e vinte e cinco mil reais) junto 

a Secretaria Municipal de Educação. 

Justificamos a presente medida, tendo em vista a necessidade de 

criação de ficha orçamentária junto à Secretaria Municipal da Educação, no FUNDEB 40% 

- Ensino Infantil – Creche e Ensino Infantil – Pré-Escola para realizar o pagamento dos 

Auxiliares de Transporte Escolar, auxiliares de Desenvolvimento Infantil, Auxiliares de 

Organização Escolar I e Auxiliares de Organização Escolar II, selecionados por meio de 

Processo Seletivo Temporário nº 03/2017 para contratação temporária, que estão atuando 

nas Unidades Escolares de Ensino Infantil. 

Informamos que as contratações dos referidos profissionais foram 

realizadas como meio de suprir as necessidades da rede municipal de ensino em diversas 

funções como: acompanhamento dos alunos do transporte escolar, auxílio aos 

professores nas salas de aula, no cumprimento das regras de segurança, no cuidado com 

a higiene pessoal, alimentação e organização do espaço junto às crianças, bem como na 

promoção de atividades lúdicas e acompanhamento das crianças em atividades externas 

e ainda substituir os profissionais que executam serviços em diversas áreas da 

organização escolar como tarefas de natureza operacional em limpeza, higienização, 

conservação e manutenção dos prédios escolares e suporte na documentação e 

atendimento à comunidade escolar. 
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Encaminhamos anexos, o Parecer CME nº 019/2017, do Conselho 

Municipal de Educação e o Parecer Conclusivo do FUNDEB nº 10/2017 do Conselho 

Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, em que se manifestam 

favoráveis a presente propositura, para conhecimento dos Senhores Vereadores. 

Em face do exposto, encaminho por intermédio de Vossa 

Excelência, o Projeto de Lei nº 75/2017, para apreciação e deliberação dessa Egrégia 

Câmara Municipal de Assis. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 18 de agosto de 2017. 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 75/2017 
 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Especial, para os fins que 
especifica. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º-  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa Anual do 

Município de Assis, um Crédito Adicional Especial, nos termos do artigo 41, inciso 
II, da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 725.000,00 
(setecentos e vinte e cinco mil reais) observando as classificações institucionais, 
econômicas e funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 

 
02. PODER EXECUTIVO 
02.06. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
02.06.07. FUNDEB – FDO. M. DES. ED. BAS. VAL. PROF. EDUC. 
12.361.0017.2.502 ENSINO INFANTIL - CRECHE -  FUNDEB 40% 

 319004 Contratação por Tempo Determinado....................... R$ 440.000,00 
  Fonte de Recursos 02 -  Transf. e Convênios Estaduais 
  Aplicação 262-0000 – Educação – FUNDEB – Outros 
12.361.0017.2.504 ENSINO INFANTIL – PRÉ-ESCOLA -  FUNDEB 40% 

 319004 Contratação por Tempo Determinado....................... R$ 285.000,00 
  Fonte de Recursos 02 -  Transf. e Convênios Estaduais 
  Aplicação 262-0000 – Educação – FUNDEB – Outros 
  

  TOTAL  .................................................................... R$  725.000,00 
   
Art. 2º-  Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei serão 

provenientes do excesso de arrecadação, nos termos do disposto no inciso II, do 
parágrafo 1°, do artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de Março de 1.964, através das 
receitas do FUNDEB. 

 
Art. 3º - Ficam alterados os anexos II, III, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 

Municipal nº 5.776 de 19 de julho de 2013 e os anexos I, II e III da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, exercício de 2017, aprovada pela Lei Municipal nº 6.185 de 08 de 
julho de 2016, observando as classificações institucionais, econômicas e funcionais 
programáticas descritas nos artigos 1º e 2º desta Lei. 

 
Art. 4º-  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
                 Prefeitura Municipal de Assis, em 18 de Agosto de 2017. 

 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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